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INDICAÇÃO Nº 007/2025 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, 

indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Oriximiná que estude a 

viabilidade de criar a Secretaria Municipal da Mulher, órgão específico voltado à 

formulação e execução de políticas públicas destinadas à promoção, proteção e 

defesa dos direitos das mulheres em nosso município. 

A proposta visa institucionalizar ações que já vêm sendo realizadas, inclu­

sive com o apoio e inspiração de iniciativas lideradas pela Primeira-Dama do Mu­

nicípio, Sra. Renata Abreu do Nascimento Fonseca, que tem se destacado na pro­

moção de programas voltados ao fortalecimento da cidadania feminina. 

Tal Secretaria poderá coordenar e integrar políticas intersetoriais nas áreas 

de saúde, educação, assistência social, combate à violência doméstica e incentivo 

à participação feminina nas decisões públicas, em consonância com as diretrizes 

da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e com as metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS 5 - Igualdade de Gênero ). 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo sugerir ao Poder Executivo Muni­

cipal a criação da Secretaria Municipal da Mulher, órgão específico para coorde­

nar, planejar e executar políticas públicas voltadas à promoção, proteção e defesa 

dos direitos das mulheres no âmbito de Oriximiná. 

A realidade do municf pio demonstra que as mulheres enfrentam desafios 

específicos em áreas como saúde, assistência social, geração de renda e, sobre­

tudo, no enfrentamento à violência doméstica e familiar. De acordo com dados do 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública (Anuário 2024 ), o Pará figura entre os es­

tados com maior taxa de violência contra a mulher, o que reforça a necessidade 

de ações estruturadas e permanentes na esfera municipal. 

No âmbito local, ações e programas já vêm sendo realizados com destaque 

e empenho da Primeira-Dama do Municf pio, Sra. Renata Abreu do Nascimento 

Fonseca, que tem liderado iniciativas de apoio social e fortalecimento da cidadania 

feminina. A criação da Secretaria Municipal da Mulher permitirá institucionalizar e 

ampliar essas ações, garantindo-lhes continuidade, orçamento próprio e equipe 

técnica especializada. 

A nova Secretaria poderá: 

• Articular políticas intersetoriais nas áreas de saúde, educação, as­

sistência social e segurança pública; 

• Promover programas de prevenção e enfrentamento à violência do­

méstica, em consonância com a Lei Maria da Penha (Lei nº 

11.340/2006); 

• Incentivar a participação da mulher nos espaços de decisão política 

e comunitária; 

• Oferecer capacitação e apoio à geração de emprego e renda para 

mulheres em situação de vulnerabilidade; 

• Cumprir as metas do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 5 -

Igualdade de Gênero da Agenda 2030 da ONU. 
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Trata-se, portanto, de uma medida que fortalece as políticas públicas de 

gênero no município, colocando Oriximiná em sintonia com as boas práticas naci­

onais e internacionais de promoção da igualdade de oportunidades. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Le­

gislativa para que esta Indicação seja aprovada e encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, a fim de que avalie a viabilidade administrativa e finan­

ceira de encaminhar o projeto de lei que cria a Secretaria Municipal da Mulher. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Oriximiná, 30 de setembro de 

2025. 
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